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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MIINICIPAL DE MOITA BONTTA

LEI I\" 270n0fi3.
De 28 de maio de 2003.

"Concede subvenção no valor de

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) à
Associação Comunitária de Moita
Bonita (ACMB), e dá outras
providências".

Art. 1' - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Conceder

subvenção no valsr de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) mensais, à Assoeiação

Comunitária de Moita Bonita (ACMB), reconhecida de utilidade pública através da Lei

Municipal no l7\l97 de 25 de novembro de 1997.
Art. 2' - A Prefeitura Municipal de Moita Bonita, celebrará Termo de

Convênio com a Assoeiação Comunitária de Moita Bonita para definir os critérios de

repasse, utiliza$o e prestação de contas dos recursos repassados.

Art. 3' - A subven$o de que trata esta Lei será concedida em parcelas

mensais para participação do Time de Futebol de Salão no Campeonato Sergipano de

Futsal 2003.
Art. 4" - Os recursos coÍrespondentes a execuSo desta Lei, corretâo por

conta de dotação orçamentária constante no orçamento vigente.

Art. 5o - Esta Lei enúará em vigor na data de sua publica$o'
Art.6o - Revogam-se às disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITÀ
ESTADO DE SERGIPE, em 28 de maio de 2003.
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